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Ofício SMA Nº 174-67/2011.

Canela, 21 de junho de 2011.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 69/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor a ser suplementado tem como objetivo a aquisição da área desapropriada de Sulina Embalagens Ltda., conforme Decreto Municipal nº 6.164/2011.

Esta área servirá para a construção de espaço para a implantação de turno integral da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ernesto Dornelles, e este espaço também contemplará atividades esportivas e culturais das demais escolas da rede municipal.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 69, DE 21 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0123 – Desenvolvimento do Ensino – MDE

1.006 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino Fundamental

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15425) Rec. 020................... R$ 300.000,00

06.02 – Excedente dos 25%

0124 – Desenvolvimento do Ensino – Recursos Excedentes a 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes a 25%

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15345) Rec. 1005................. R$ 500.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0001 – Administrativo

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo SEMEC

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15519) Rec. 020................... R$ 206.000,00

2.054 – Melhoramento do Ensino Infantil – MDE

3390.18.00.00.00 – AUX. FINANCEIRO A ESTUDANTES (1128) Rec. 020............. R$     2.000,00

2.056 – Despesas com Ensino Fundamental – MDE

3390.18.00.00.00 – AUX. FINANCEIRO A ESTUDANTES (1140) Rec. 020............. R$     2.000,00

3390.37.00.00.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA (1143) Rec. 020............. R$   20.000,00

0123 – Desenvolvimento do Ensino – MDE

1.006 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino Fundamental

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15426) Rec. 020.................... R$ 70.000,00

06.02 – Excedente dos 25%

0124 – Desenvolvimento do Ensino – Recursos Excedentes a 25%

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Recursos Excedentes a 25%

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1304) Rec. 1005.................... R$   26.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1299) Rec. 1005.......... R$   19.500,00

2.076 – Desenvolvimento do Ensino Infantil com Recurso Excedente

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1392) Rec. 1005.................... R$ 435.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1312) Rec. 1005.......... R$   19.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.164, DE 14 DE JUNHO DE 2011.

Declara de utilidade pública os imóveis que descreve.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo administrativo nº. 16498/2011, de 03.06.2011,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis abaixo descritos, de propriedade de SULINA EMBALAGENS LTDA., com o objetivo de implantação de toda estrutura de turno integral para a ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ERNESTO DORNELLES, bem como atividades esportivas e culturais, inclusive com o intuito de atender as demais escolas municipais:

ÁREA DA MATRÍCULA Nº. 14778

MEMORIAL DESCRITIVO

UMA RESIDÊNCIA em madeira, localizada na rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, 551, zona urbana, com 98,00m² de área construída, edificada no ano de 1948, com suas dependências, instalações e benfeitorias e o respectivo terreno, constituído da ÁREA B1-2, oriundo da área B1, situado nesta cidade, na rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, com área de 15.273,63m², com as seguintes medidas e confrontações: 134,77m de frente ao sul no alinhamento da rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, ldo dos números ímpares, outra frente com a rua SEM DENOMINAÇÃO, lado dos números ímpares, formada por três segmentos medindo 50,63m ao sudeste, 83,46m ao leste, e 35,97m ao nordeste; 263,10m de fundo a Norte com o arroio Celulose e ao oeste com a área B1-1, formado por dois segmentos retos de 43,50m e 77,70m ambos na direção sul-norte até encontrar o arroio Celulose. Quarteirão parcial ruas Patrício Zini Sobrinho, Fernando Ferrari e sem denominação.

ÁREA DA MATRÍCULA Nº. 14.777

MEMORIAL DESCRITIVO

UM PAVILHÃO misto, localizado na rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, número 431, zona urbana, com 638,25m² de área construída, edificado no ano de 1948, com as suas dependências , instalações e benfeitorias e o respectivo terreno, constituído da ÁREA B1-1, oriundo da área B1, situado nesta cidade, na rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, com a área de 31.520,92m², com as seguintes medidas e confrontações: 156,60m de frente, ao sul, no alinhamento da rua PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, lado dos números ímpares; 233,08m de fundo, ao norte, com o arroio Celulose; ao sudoeste, onde mede 190,36m com imóvel da Sulina Embalagens Ltda., e ao leste com  a área B1-2, formado por dois segmentos retos de 43,50m e 77,70m, ambos na direção sul-norte até encontrar o arroio Celulose, distante 134,77m da esquina com a rua sem denominação. Quarteirão parcial formado pelas ruas Patrício Zini Sobrinho, Fernando Ferrari e sem denominação.

ÁREA DA MATRÍCULA Nº. 9044

MEMORIAL DESCRITIVO

UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, situada nesta cidade, zona urbana, bairro “Celulose”, na RUA PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, com a superfície de 10.995,00m², mais ou menos, tendo as seguintes confrontações e dimensões: frente, a sudoeste, com a mencionada via pública, lado dos números ímpares, em cujo alinhamento mede 15,85m; ainda a sudoeste, com terrenos de Orestes Denardi e Egício Corrêa Dias, por duas retas, medindo sucessivamente, 50,00m na direção sudoeste-nordeste e 40,00m na direção sudeste-noroeste; fundos, a nordeste, pelo Arroio da represa, com terras de Sulina Embalagens Ltda. numa extensão de 109,00m; por um lado, a noroeste, onde mede 114,50m, com uma faixa de 4,00m de largura e destinada a uma rua , separando terras que pertencem ou pertenceram a Casemiro Camillo, Vergílio Antônio e Benur Gregório Zini; e pelo outro lado, a sudoeste, por uma linha quebrada, formada de três retas, medindo, sucessivamente, 65,20m, 30,00m e 117,00m, com propriedade de Sulina Embalagens Ltda., onde se situa a praça de desportos. Quarteirão parcial formado pelas Patrício Zini Sobrinho, Fernando Ferrari e sem denominação.

ÁREA DA MATRÍCULA Nº. 9035 

MEMORIAL DESCRITIVO

UM TERRENO, sem benfeitorias, situado nesta cidade, zona urbana, na RUA PATRÍCIO ZINI SOBRINHO, com a área de 3.720,00m², medindo 31,00m de frente por 120,00m da frente ao fundo, sem benfeitorias, compreendendo porém as cercas existentes e com as seguintes confrontações: frente, ao sul, com a rua Patrício Zini Sobrinho; fundos, ao norte, com terras de Sulina Embalagens Ltda., e, a leste, também com terras de Sulina Embalagens Ltda. e a Oeste, também com terras Sulina Embalagens Ltda.  Quarteirão parcial formado pelas Patrício Zini Sobrinho, Fernando Ferrari e sem denominação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Marluce dos Santos Fagundes

Secretária Municipal de Educação

Registre-se e publique-se.

Vilmar da Silva Santos

Secretário Municipal da Administração, e da Fazenda

Substituto – Port. nº 241/2011

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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